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 JUSTIÇAELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE cos

RESOLUÇÃONº, 79/2005

Dispõe sobre a adoção doPrograma “Eleitor
do Futuro” no âmbito do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás.

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, no
exercício da competência que lhe confere o astigo13,inciso XI, do Regimento Interno, e

Considerando a decisão desta Cort, tomadana Sessão Plenária do dia 29 de
agosto último, no sentido de adotar o Programa “Ele
“Tribunal RegionalEleitoral,

 

tor do Futuro” no âmbito deste

Considerando também a import
e estimular o desenvolvimento da consciência ci

 

ca dos futuroseleitores brasileiros; 

RESOLVE:

Art. 1º. Adotar 6 programa “Eleitor do Futuro” no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás.

Art. 2º. O programa “Eleitor do Futuro” tem como finalidade contribuir
para a formação cultural e cívica, estimulando o desenvolvimento da consciência política
nas crianças e adolescentes, compreendidos na faixa etária de 10 a 15 anos de idade que
estejam freqdentandoas escolasdo Estado de Goiás.

PamUI ti»SEIA



Art. 3º, O programa “Eleitor do Futuro” será dirigido e coordenado pela
Escola Judiciária Eleitoral de Goiás

Art.4º,Esta Resolução entra em vigor na data de sus publicação,

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
do mês de setembro de 2005

 

GOIÁS,em Goiânia, aoprimeiro

 

eolSERIA
Juiza Membro

 


